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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
PROJETO DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO Nº 072/2021.
Ficando esta Comissão, de acordo com o que dispõe o regramento do Regimento Interno, responsável pelo crivo relacionado às questões constitucionais que possam e devem prevalecer quando da análise dos projetos de lei que sejam propostos, passar-se-á ao PARECER fundamentado, pelas razões a seguir expostas.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do legislativo, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO, COMBATE A INCÊNDIO E PRIMEIROS SOCORROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Inicialmente, do ponto de vista constitucional, cumpre esclarecer que o Município possui competência legislativa para legislar sobre interesse local, conforme artigo 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil (CF).

Ademais, a saúde- desdobramento latente da proteção da vida e integridade física- é direito social elencado no rol de direitos do artigo 06º da Carta Magna, conforme texto a seguir extraído da legislação.

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Por fim, o tão festejado diploma maior institui a competência concorrente entre os entes federativos para legislar sobre diversos temas, dentre eles a proteção à saúde e ainda a defesa e integração social dos portadores de deficiência:
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (Vide ADPF 672)

(...)

Exaurida a questão de admissibilidade, bem como o mérito, temos que o presente projeto de lei encontra total respaldo constitucional, pois visa preparar o servidor para utilizar de medidas preventivas e repressivas, em caso de necessidade, para preservar sua vida e/ou de outrem, não havendo qualquer impedimento, no entendimento desta relatoria, para que haja o prosseguimento para votação e aprovação do texto em si.

Dessa forma, visando o cumprimento e adequação do presente projeto de lei às normais constitucionais, em especial no que tange ao dever do Estado de promover melhores condições de dignidade às pessoas e garantir a saúde- seja física, emocional ou espiritual- sustenta essa relatoria da Comissão de Constituição de Justiça um parecer favorável ao projeto de lei ora analisado.

Resolvo, portanto, por ACOLHER o texto do projeto de lei de iniciativa do Legislativo ora proposto, pelas razões aqui fundamentadas.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2021.
___________________________
RAFAEL AMORIM
Relator
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